
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
LIDERANÇA DO BLOCO DEMOCRACIA E RESISTÊNCIA - PT/PSOL 

EMENDA No  01 	(MODIFICATIVA) 
(Autoria: Bancada PT/PSOL) 

Ao Projeto de Lei n°31/2019, que 
assegura a participação de 
representantes 	dos 	setores 
produtivos industrial, comercial, 
serviços, ciência e tecnologia, em 
conselhos e demais órgãos de 
deliberação coletiva e dá outras 
providências. 

Dê-se ao art. 10  a seguinte redação: 
Art. lo Em cada órgão de deliberação coletiva, instituído pelo Poder 
Público, deve ser assegurada a participação de pelo menos um 
representante da classe trabalhadora e um representante da classe 
empresarial. 
§ 1° É obrigatória a observância da paridade de representação entre 
a classe trabalhadora e o setor empresarial. 
§ 2° A indicação dos representantes previstos nesta Lei deve ser feita 
pelas respectivas entidades sindicais, segundo a forma e os critérios 
definidos em regulamento. 
§ 30  O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber,  aos conselhos de 
administração das entidades públicas. 	SECRETARIA LEGISLA É • 

Recebi ernig/C6 /4sif 

JUSTIFICAÇÃO ne&i.,___c2â6a5 
Matucula  

Embora louvável a iniciativa acima, entendemos que na nossa sociedade 
capitalista devem estar sempre em condições de paridade a representatividade da 
classe trabalhadora e da classe empresarial. 

Por essas razões, esperamos a aprovação da presente emenda. 

Brasília-DF,18 de junho de 2019 
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